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Moção de apoio para que o Executivo 
Municipal se vincule ao Programa Escola em 
Tempo Integral, do Governo Federal, a fim de 
ampliar a quantidade e qualidade das vagas 
ofertadas na rede municipal de ensino.
 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador Professor Marcelo Yoshida (PT) e, bem 

assim, os demais Vereadores que subscrevem, apresenta(m), nos termos 

regimentais, para a devida apreciação e votação em Plenário, a presente MOÇÃO DE 
APOIO, para que a Prefeita Lucimara Rossi de Godoy inscreva o Município de 

Valinhos no Programa Escola em Tempo Integral, do Governo Federal, nos seguintes 

termos.

Justificativa

É a presente moção para externar apoio à Prefeita 

Municipal Lucimara Rossi de Godoy, a fim de que se engaje na aderência do Município 

de Valinhos ao Programa Escola em Tempo Integral, do Governo Federal, que foi 

instituído mediante sanção da Lei nº 14.640, de 31 de julho de 2023, pelo Presidente 

Lula, para fomentar a abertura de novas matrículas na educação básica com essa 

carga horária.

O Programa Escola em Tempo Integral, tem como objetivo 

ampliar o acesso à educação em tempo integral em todo o Brasil. A meta de aumentar 

em 1 milhão o número de matrículas já em 2023 é uma demonstração clara do 

compromisso em oferecer uma educação mais completa e abrangente aos nossos 
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estudantes. Com um investimento de R$ 4 bilhões, este programa proporcionará a 

oportunidade para que estados, municípios e o Distrito Federal possam expandir a 

oferta de jornada em tempo integral em suas redes de ensino. A expectativa é 

alcançar, até o ano de 2026, aproximadamente 3,2 milhões de novas matrículas em 

tempo integral.

Tal anseio caminha junto com a expectativa do Município 

de Valinhos, que já deu os primeiros passos para a implantação do ensino em tempo 

integral, previsto para iniciar a partir de 2024 nas Escolas Municipais de Educação 

Básica (EMEBs) Dona Carolina de Oliveira Sigrist, no bairro Capivari, e Tomoharu 

Kimbara, no Macuco. Essa ação demonstra o comprometimento da administração 

municipal em proporcionar uma educação de excelência para nossas crianças, 

visando prepará-los para um futuro promissor.

Ressaltamos que a adesão ao Programa Escola em Tempo 

Integral pode trazer inúmeros benefícios para a nossa população, especialmente para 

aquelas famílias e crianças mais vulneráveis, vez que uma ampliação no número e na 

condição das vagas em tempo integral refletiria numa grande parcela de Valinhos. 

Muitas vezes, essas famílias não dispõem de um ambiente seguro e supervisionado 

para suas crianças durante o contraturno escolar, o que pode expô-las a diversos 

riscos, como a violência e o trabalho infantil. A implantação do ensino em tempo 

integral contribuirá para mitigar esses problemas, proporcionando um ambiente mais 

seguro, acolhedor e enriquecedor para o desenvolvimento das crianças.

Além disso, a educação em tempo integral possibilita um 

maior aprofundamento dos estudos, uma maior integração social e uma melhor 

qualidade de vida, pois, conjuntamente, disponibiliza um maior acesso à uma 

alimentação mais completa e saudável, para crianças que muitas vezes não tem o 

mínimo nutricional em suas casas. Esses são fatores fundamentais para um 

desenvolvimento saudável, tanto quanto para uma formação integral de nossos 
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futuros cidadãos valinhenses.

Portanto, fica claro o apoio dessa Casa de Leis ao 

Programa Escola em Tempo Integral, vez que servirá para melhorar a qualidade de 

vida da população local, especialmente daqueles que não têm condições financeiras 

de buscar alternativas saudáveis para o contraturno escolar de suas crianças. Ao 

garantir o acesso à educação integral, o Município investirá numa medida preventiva 

que pode evitar problemas na infância de muitos jovens, bem como possibilitará o 

desenvolvimento de uma sociedade mais sustentável, com cidadãos mais educados.

Assim, através de um olhar atento para formas de estimular 

a prosperidade e dignificar a população valinhense, vislumbra-se por meio da adesão 

ao Programa Escola em Tempo Integral, uma forma legítima e proba de dar mais 

qualidade de vida, por meio do acesso à educação das crianças, às famílias de 

Valinhos, com ênfase nas mais vulneráveis e necessitadas.

Valinhos, 7 de agosto de 2023.

AUTORIA: MARCELO YOSHIDA
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